
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 37/2025/CC, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
Estabelece os novos valores relativos a serviços 
educacionais extraordinários.  

 
 
  O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC), no uso de suas atribuições, considerando o que foi deliberado em sessão 
realizada em 11 de dezembro de 2025 e conforme o Parecer nº 130/2025/CC, constante do 
processo nº 23080.030110/2025-15, e o Parecer nº 234/2025/CC, constante no Processo nº 
23080.053434/2025-21, 

 

 

  RESOLVE: 

 

  

Art. 1º Ficam aprovados os valores abaixo apresentados, relativos a serviços 
educacionais extraordinários: 

I – serviços de solicitação/análise de revalidação de diploma de cursos de 
graduação expedidos por instituições de ensino superior estrangeiras, R$ 1.800,00; 

II – serviços de registro de revalidação de diploma de cursos de graduação 
expedidos por instituições de ensino superior estrangeiras, R$ 200,00; 

III – serviços de solicitação/análise de reconhecimento de certificado/diploma de 
cursos de pós-graduação expedido por instituições de ensino superior estrangeiras, R$ 
2.600,00; 

IV – serviços de registro de reconhecimento de certificado/diploma de cursos de 
pós-graduação expedido por instituições de ensino superior estrangeiras, R$ 200,00; 

V – serviços de expedição e registro de 2ª via ou demais vias de diploma de 
graduação e de diploma/certificado de pós-graduação, R$ 200,00; e 

VI – serviços de registro de diploma expedido por instituições particulares não 
universitárias de Santa Catarina – 1ª via ou demais vias, R$ 200,00. 

Art. 2º Os valores estabelecidos nesta Resolução Normativa serão revistos 
anualmente em consonância com a variação do IPCA/IBGE. 

Art. 3º Ficam revogadas as resoluções normativas nº 19/2017/CC, de 14 de 
dezembro de 2017, e nº 36/2025/CC, de 14 de agosto de 2025. 
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Art. 4º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 

 
 
 
 

EDSON BAZZO 
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